
LEI Nº 0000, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

INCLUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, A "SEMANA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA”.

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluída no calendário do Município  a “Semana Municipal da Educação Financeira”, a ser realizada todos os anos no período de 25 a 31 de outubro.

Art. 2º A “Semana Municipal da Educação Financeira” será dedicada à realização de ações educativas para a conscientização sobre a importância do planejamento financeiro e da relação equilibrada com o dinheiro nas decisões sobre finanças e consumo, como forma de prevenção ao inadimplemento das operações e do superendividamento.

Parágrafo único. Durante a “Semana Municipal da Educação Financeira”, propõe-se a realização de oficinas, palestras, workshops e seminários entre outras ações educativas relativas ao tema.

Art. 3º As ações relacionadas à “Semana Municipal da Educação Financeira” devem priorizar a população de crianças e adolescentes em idade escolar.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura , 18 de outubro de 2024. 
Prefeito Municipal

